
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ; 01.577.844/0001-62

CONTR ATO N° 188/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N° 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 074/2023 - CPL.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA F.
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO
ADVOCACIA E CONSULTORIA, PARA A PRESTAÇÃO

SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E
JURÍDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS.

DE

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, pessoa jurídica de direilo público
inlemo. inscrila no CNPJ sob o n» 01.577.844/0001-62. com sede administrativa na Rua Príncipai
s/n'', centro. São Pedro dos Crentes/MA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr^
Ròmulo Costa Airuda. brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade n
0’84y57y7004-'> SSP/MA e CPF n" 028.230.653-69 e de outro, JANELSON MOUCHEREK
SO ARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, pessoa jurídica de direito

privado^nscrita no CNPJ sob o n° 17.327.207/0001-78, com sede na Avenida Jerônimo de
Albuouerque n" 75, Cond. Pátio Jardins, Salas 621  e 622, Altos do Calhaii, São Luís-MA, neste

^  ’ titular Sr JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO.
1452115 SSP-MA e

ato representada por seu
brasileiro, casado, advogado, portador (a) da OAB-MA 6499. Identidade n'
áo CIM- n‘’ 749.341.473-49 têm, entre si, ajustado o presente contrato decoiTente de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo Administrativo n° 074/2023. com

8.666 de 21 de jiiiiho de 1993 e demais normas regulamentareslundamenio na Lei Federal n'

pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO1.

de assessoria e consultoria técnica c
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços

contratos administrativos, em conformidade com as especificações

de Referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÍ, .AO
jurídica em licitações e
constantes do Termo
tombado sob o n^’ 003/2023 e da proposta apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO2.

o  processo deindependentemente de transcrição.presente Contrato.
INEXKÍIBILIDADE DE LICH AÇÃO tombado sob o n° 003/2023.
Vinculam-se ao

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL

O valor lolal deste contrato é dc R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) dividido ein 9 (novel

parcelas mensais de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

4. CLÁUSULA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte doiaçao
orçamentária:

3.
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1*REFKITDIÍ.\ MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

04- (ÍABiNETE DO PREFEITO

04.062.005

3.3.90.55.00 OUTROS SHRVIÇOS DH CONSULTORIA

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

2002.0000 MAN. F Fl.íNC. DA PROCURADORIA GERAL

irtir de 07 de abril de 2023 e findará em 31 de dezembroO presente contrato entrara em vigor a pt

de 2023. podendo ser prorrogado por ate 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o arl.
57. 1 1. da Lei iT 8.666/93. condicionada sua eficácia à publicação na impren.sa olicial.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
conformidade com as necessidades da CONTR/\TAN 1 L. por

6.

O.s serviços serão executados em
meio de Ordem dc Ser\ iço devidamente subscrita pelo gestor do contraio.

CLÁI SUL.A SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTILATANTE7.

.A (.'ON'rR.-V['ANTE obriga-sc a:

a) Lfciuar os paganienUis à CONTRATADA, de acordo com a forma c prazo esiabclccidos no
ínstrurnemo de contrato, obsers ando as normas administrativas e financeiras em vigor:

b) Realizar a íiscalizaçào do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e relatórios

apresentados,

c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto,
d) Receber o objeto cm estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso dc

dc\ idamenle acompaniiado dc notilleação expressando os motivos da recusa,

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando compiwada a execução efetiva do objeto,

podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato;
13 Comunicar à CONTRyVfAD.A toda c qualquer ocorrência relacionada com a execução do

contraio:

g) Proceder às

obrigações assumidas pela CONTR.ATADA;

h) Designar um servidor para acompanhar e llscalizar a execução do objeto da contratação,
termos da l.ci:

i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRA l ,AD.A nas dependências da C (9NTRy\ 1 .AN 1 1..

quando necessário para acompanliar a execução;
i) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e

demais condições estabelecidas no Termo de Referencia e na Proposta de Preços da
CONTRATADA:

recusa.

advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimenio das

nos

8. CI.ÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA C ONTRATADA

de.sic Contrato Administrativo.dccorremes da celebraçãoDentre outras atribuições

CON'fRATAD.A .se obriga a executar o objeto de acordo com as especiJkaçõcs do termo de
de^^lNEXIGlBlLIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n" 003/2023 ereferência do processo

de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente de transcrição.

Constituem ainda obrigações da ('ONI RA FADA:

a) Realizar a e.xecução dc acordo com todas as exigências contidas no termo de referencia:

b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CüN'1'RATAN l E
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r.STADO DO MAUANHAO

PREFEl rURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNP.I: 01.577.844/0001-62

rARÁÍíUAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) diiis

contados da Noiiricação oficial.

PARACRAEO QlíARrO; A critério da

penalidades- no todo ou cm parle, quando a inlraçao
CONTRATADA c aceita pela CONTRATANTE, que lixará novo prazo, este improiTogavcl. para

a completa execução das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

ihira fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão

consigm idos na CLÁUSULA QUARTA.

PARÁC;RAE0 PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta.

PAR.ÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE HSCAI.

DA CONdlLATADA. devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos dc

pagamentos por meio da seguinte documentação;

CONTICATANTH poderão ser suspensas
íbr devidamente justificada pela

as

10.
utilizados recursos financeiros

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço;

h) cópia da Nota de Empenho: . , .
c) Uerlidão Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniao.

expedida pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil e pela Procuradoria-Geraí da Fazenda
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as dc terceiros;

d) C ertidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual,

0 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual,

g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Faz.enda Municipal;

i) Certificado dc Regularidade do FGTS;

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CND1;

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 10 (dez) dias contados a partir
Setor de Protocolo da

ara ser efeluado
Fiscal acompanhada da Fatura. no

da apresentação da Nota
CON'1'RATANTE. devidamente conferida e atestada pelo setor competente, p

direiamenle na conta que o fornecedor apresentar, no alo da contratação, para o que dpera. na
omn-tunidade. informar o nome do Banco, o n.° da Agência e da Conta-Corrente onde de^■c^a
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das parles interessadas
a) A Nota Fiscal deverá estar aeomnanliada da documentação aludida no paragrato segundo.,

CONTRATAN TE até o quinto dia do mês subsequente ao tomecimcnto/execução.

c ser

apresentada à

de pagamento, desde quePARÁGILAFO QUARTO: Nos casos dc eventuais atrasos
lenJia concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os

data acima referida e a
CONTR.AT.AD.A não

moratórios devidos pcio CON'lRA'r.ANTE, entre a
da nota fiscal/faiura. a serem incluídos cm lalura própria,

encargos
correspondente ao elétis'o pagamento
são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP. na qual
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ESTADO 1)0 MARANHAO
PKKFF.UTíRA municipal de são pedro dos crentes

CNPJ: 01.577.844/0001-62

EM = Encargos moratórios; .
= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eretivo pagamerno

VP = Valor da parcela em atraso:
I = índice de compensação finat>ceira = 0,00016438, assim apurado;

=  j I = 6/100 1 = 0,00016438

N

365365
Em que i = taxa percentual anua! no valor de 6 A

PARÁtiRAFO QU1N'I'0: C:aso o pagamento devido seja antecipado pelo CON 1RA TANI b. o
respectivo montante solVerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no
parágrafo anterior.

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real
obrigatoriamente, o número
corrente da Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado  à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação dc qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virludo do
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correçã:
monetária.

c conter,

do contrato celebrado com a CONTRATAN TF e o número da conta

10

contribuições sociais (INSS. ISS.PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e
COFINS. PIS. eSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos c alíquotas
dellnidos na legislação pertinente.

PARÁGRAFO NONO; Caso seja aplicável a retenção dc impostos, a empresa contratada de\cra
destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos .serviços, de\idamcnto preencluda.
cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhimento e
posteriormente dcvoh'erá a guia de\'idamente quitada à Contratada.

PARÁÍiRAFO DÉCIMO; O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado apos a
descriçrio dos ser\ iços prestados, como parcela dcdutível apenas para produ/.ir eleito no aki da
quitação da nota fiscai. fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota tiscaí.
sendo apenas um destaque a fim de que não .se altere a base dc cálculo de qualquer tributo que
incida sobre o valor dos serviços executados.

PARÁGRAFO DÉCI.MO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo dc torça maior ou
e aceitos peladesde que notifcados no prazo de 48 (quarenta e oito) horascaso fortuito.

CON 1 R.ATAN fb. não .serão considerados como inaclimplemento conlratuai.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO11.

idor público designada pela
for necessário à regularização

neste

será efetuada por serv/\ fiscalização deste Contrato
C()NTR.-\ TAN I F.. que poderá, a qualquer tempo, determinar o que

defeitos obser\ados. bem como propor a aplicação das penalidades previstasdas faltas ou
instrumento.

DA SLÍBCONTRAÇÁO, CESSÃO Ol

I RANSFERÉNC IA DOS DIREITOS E OBRKÍAÇÕES CON TRATUAIS.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -12.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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transleréncia no lodo ou em parle.
O presenle C'ON TRArO não poderá ser objelo de cessào

sob pena de imediata rescisão.

ou

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATU AL

A inexccuçao total ou parcial do contrato enseja  a sua rescisão, com as consequências contratuais

lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nL 8.666/1993.e as previstas em

14. Cl.ÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA RESCISÃO

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contraio, os enumerados no artigo 78. da
l .ei l ederal n'’ 8.666/93. e ocoixerá nos termos do art. 79. do mesmo diploma legal.

PAR.ÁGR.AFO PRIMEIRO: A CONTRATANTF: poderá rescindir de pleno direito o Contrato,

independcntemenie de inteipelação Judicia! ou e.xtrajudicial. sem que assista à CON IRAI ADA

qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre

t|ue ocoiTcr:
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRA'1 ADA;
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRA 1 ANTE: ^

c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRA'! ADA. sem Juslilicativa

apresentada e aceita pela C(3N1 RA1 AN 1E;
d) idquidação Judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRA PADA;
e) i ranstêrcncia. no todo ou em parte, do objeto deste Contrato.

assegurado à CONTRAI AN lE- o direito dc cancelai
de rescisão administrativa prevista no citado .Art.

●  o
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica

pauamenio das prestações vincendas. no caso
77. sem obrigação de indenizar a CONTRA PADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: /\ rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais

acai retará a retenção dos créditos decortcntes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao
CONTRA'PANTE. além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

Oualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá eleitos legai;,

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁtiSliLA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO

15.

se

cíelix ação. não

16.

A CON PRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
condições de habilitação exigidas no processo deassumidas, asobriuações por ela

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ UM A DO RE.AJUSTE17.

O valor do contraio poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, conl.dos do imeio da sua
venha a subslitui-lo. contorme

\ igéncia. com base no IGPM apurado no período, ou por outro que

previsto nos artigos 55. inciso 111. e 65. §8'\ da Lei if 8.6ó6/9.v
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PRErEITl'RA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CREMES
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O exualo cio prcscnlc C‘ontrato será publicado pelo CONTICATAN IT no
Município, obedecendo ao disposto no art. 61. parágrafo único da Lei Federal 8.666/93. sendo

publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DO FORO

18.

Diário Oficial do

a

19.

foro de Balsas - MA. comarca da c|ual o município de São Pedro dos Crentes/MA. c
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para

I‘ica eleito o
termo judiciário, com renúncia expressa
dirimir c|uaisc)uer dúvidas oriundas do presente instrumento.

):. assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas, após lido e achado coníoime. as pailes a
seuuir lirmam o presente Contrato, em 03 (três) vias dc igual teor e forma, para um só cícito.
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Sào Pedro dos Crentes/MA, 07 de abril de 2023.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA
RO.MULO COSTA ARRUDA

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADO
.lANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACI  A E

CONSULTORIA
REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNILAS/ ■'

CPF:1

m CPF:
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